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RESOLUÇÃO SMA Nº 69, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 
 

Dispõe sobre a indicação de 
representantes para compor o Grupo 
de Trabalho para análise e discussão 
de tecnologias aplicáveis ao 
tratamento de problemas 
relacionados ao odor e aos 
sedimentos do Rio Pinheiros. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto na Resolução SMA nº56, de 11 
de outubro de 2011; 
 
Resolve: 
 
Artigo 1º - O Grupo de Trabalho instituído pela Resolução SMA nº56, de 11 
de outubro de 2011, está constituído pelos representantes abaixo 
relacionados: 
 
A-) Da Secretaria do Meio Ambiente: 
 
I-) da Assessoria do Gabinete do Secretário do Meio Ambiente; 
Titular: Zuleica Maria de Lisboa Perez, RG: 7.410.685-5 
Suplente: Matilde da Costa, RG: 8.080.039  
 
II-) da Diretoria de Avaliação de Impacto Ambiental da CETESB – Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo; 
Titular: Cláudio Darwin Alonso, RG: 33.803.304 
Suplente: Regis Nieto, RG: 4.435.695 
 
III-) da Diretoria de Engenharia e Qualidade Ambiental da CETESB – 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo; 
Titular: Nelson Menegon Júnior, RG: 17.174.245 
Suplente: Maria Inês Zanoli Sato, RG: 7.229.246 
 
B-) Dos Representantes Convidados: 
 
I-) da Secretaria Estadual de Saneamento e Recursos Hídricos; 
Titular: Eng. José Roberto Micali, RG: 5.563.655 
Suplente: Eng. Antonio Carlos Lopes Vaccari Tesini, RG: 5.556.041 
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II-) da Secretaria Estadual de Energia; 
Titular: Milton Flavio Marques Lautenschlager, RG: 3.630.390 
Suplente: Tânia Maria Ferreira Chagas, RG: 11.720.224 
 
III-) da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – 
SABESP; 
Titular: Paulo César Accioli Nobre, RG: 4.853.536 
Suplente: Américo Oliveira Sampaio, RG: 7.840.633 
 
IV-) da Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A – EMAE; 
Titular: Genivaldo Maximiliano de Aguiar, RG: 22.449.905-1 
Suplente: Sérgio Frate, RG: 8.619.227 
 
V-) do Ministério Público do Estado de São Paulo; 
Titular: Dr. José Eduardo Ismael Lutti, RG: 7.536.372 
Suplente: Dra. Karina Keiko Kamel, RG: 18.923.206-7 
 
VI-) da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo; 
Titular: Prof. Dr. José Luiz Negrão Mucci, RG: 10.731.529 
Suplente: Profa. Dra. Maria Tereza Pepe Razzolini, RG: 12.617.525-1 
 
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

BRUNO COVAS 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 

 


